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LEI Nº 759/1978 
 

Que altera os itens “a” e “b” dos Artigos 1º e 2º da 
Lei Municipal nº 753, respectivamente. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º - As alíneas “a” e “b” do artigo 1º da Lei Municipal nº 753, de 14/09/78, passarão a ter a 

seguinte redação: 
 
a) residencial, por pena ................................... Cr$ 240,00; 
 
b) comercial, por pena ..................................... Cr$ 500,00. 
 
Art. 2º  As alíneas “a” e “b” do artigo 2º da Lei Municipal nº 753, de 14/09/78, passarão a ter a 

seguinte redação: 
 
a) residencial, por ligação ................................. Cr$ 160,00; 
 
b) comercial, por ligação ................................... Cr$ 300,00. 
  
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir de 1 de janeiro de 

1979. 
  
Passa Quatro,  26  de setembro  de 1978. 
 
Sebastião Tibúrcio Ribeiro 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Secretário 

 
 


